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CAMARA DOS DEPUTADOS 
*PROJETO DE LEI
 

N° 4.526-C, DE 1994
 
(DOSENADO FeDERAL) 

PLS 1411993 

Autoriza o Poder Executivo a adotar medidas de apoio aos servidores responsãveis por portadOl8l de 
deficiências flsícas, sensoriais ou mentaÍ$~ tendo pareceres: da ComissAo de seguridade Social 8 
Familiar pela rejeição deste. dOi de "0& 2.869/Q2, 2.871/92 e 4.389193, apensadD& (relatora~ DEP. RITA 
CAMATA); da Comissao de Trabalho, de AdminisfraçAo e Serviço Público, pela rejeiçlo deste e dos de 
nOs 2.869/92, 2.871192 e 4.369193, apensados (relatDr: DEP. ZAIRE REZENDE); e do relator designado 
pela Mesa em substituiçao tt Comissao de ConstituiçAo e Justiça e de RedaçAo, pela 
inconstitucionalidade deste e dos de n~ 2.869192 e 2.871192, apensados, e pela admissibilidade do de 
n°4.369/93, apensado (relator: DEP. PRISCO VIANA). Perece_ • emenda de Plen*rIo: da Comisslo 
de Seguridade Social e Famllia. pela rejeíçAo (rel8tora: DEP RITA CAMATA); da Comisslo de Trabalho. 
de Administraçao e Serviço Público, pela rejejçao (relatOr: DEP. ZAIRE REZENDE); e da ComisSIo de 
Constítuíçao e Justiça e deRedaçao. pela inconstitucionalidade (relator: DEP. BISPO RODRIGUES). 

DESPACHO:
 
As COMISSOeS DE:
 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMIUA;
 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E
 
CONSTITUICÃO E JUSTlCA E DEREDAÇÃO (ART. 54).
 
APENSE-SE A ESTE O PL 2.869/92 E SEUS APENSADOS. 

APREClAçAO:
 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
 

SUMÁRIO 

I • Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: PLs nOs 2.869/92, 2.871192 e 4.369193 

*Republicado em virtude de incorreções no avulso anterior (05/03/07) 
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111- NaComissão de Seguridade Social e Família:
 
- parecer da relatora
 
- parecer da Comissão
 

IV - Na Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público: 
• parecer do relator
 
- parecer da Comissão
 

v- Parecer do relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação 

VI - Emenda de Plenário 

VlI - Na Comissio de Seguridade Social e Família:
 
- parecer da relatora à emenda de Plenário
 
- parécer da Comissão
 

VIII - Na Comissão de Trabalho, de Administraçao e Serviço Público: 
• parecer do relator à emenda de Plenário 
• parecer daComissão 

rx - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
 
- parecer do relator à emenda de Plenário
 
- parecer da Comissão
 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

AR. I- É ~ o PCKkr Exeastivo a instituir medidas de 
apoio aos servidores públicos f~ que !ej3Jl1 cmnprovWmeme ~sPeis pela 
prataçio de ISsiá!Dcia • pessoa porradoru de de6ciblciu fIsicu. sem.orim 011 

JDa1tSÍS. 
Art. r Para lIaIdiJnrnto do disposto DO lIt. 1-" poderio lU 

~aII'e ~ U sepjntes medidas. sem m1JJÇIo da rammerIÇIo doservidor: 
1 - dimimriçlo da jomada de trlbalho" CODSidI:rmdo cada 

t­

o• boririo espeaa' 00 móvel. pm dluq_immto ela jr«nede de 

ptmigrafo IÍJIÍM. A c.oncado de qualquer desta bmeflciol 
~ a pcaimetrOl e aitérioe a eercm expressamente definidos pelo Poder 
Executivo e publicados no Diário Oficial da União, devendo considerar, entre outros 
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aspectos, O grau de deficiência, o DÍvel sótiO«OBómico e educacioul do servidor e o 
DUaero de ponadorcs de deficiência sob sua responsabilidade. 

An. 3- Esta Lei enn em vigor nadaIa de sua pubUcaçIo. 
Ara. 4- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM A-i DE ABRD... DE 1994 

PRESIDENTE
 

~J'11 

J;v:wpjnho • Vossa EveUnà· .... ele ser ......... 1.....
» 

tiaa... doa DcpaIIdoI. 110I tamoI40 art. " ..CGaIliIlÜçlo FocIcnl o Projeto di 
Lei cio SeDIdo a- ele l~~ coMWe .. ........,. em IDeXO~ cp -'U.m- o 
Poda EUQItivo medida ele epaio ...........ap0u6_ parpod__ 
...... lIe6i1Dl. SI' . . ia"..-~"acu.llllllGllllloa met'IIV .. 

Apmào I oportuIúdade pm talOvar • Vossa Exmâlcil 
pnMesfOS deestima e coasicJcnçlo. 

PRIMEIRA SECR ARIA 5' ::> 
Em 

CAMPOS 

Primeiro Secre~ár10 

I 18 

SKnt6t1o-GaIPal 

Â Sua Exccl&acia O Sabor 
DepuladoWILSON CAMPOS 
DO. ~cdIio daCInwa cios Depàdos 
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PROJETO DE lEI N.o 2.869, DE 1992 
(Do Sr. Flávio Arns) 

Dispõe sobre a redução dajornada de trabalho da mãe empregada que tenha filho 
portador de deficiência. 

(APEN8E-SE AO PL 4526/94)_ 

~ t:C.I-CRESSO NACI~ decreta: 

Art. 10 - E reduzida ~ 2 :o.;êi~~ horas a duraçao da
 

jornada diária de trabalho da ~e etltJregada Que tennG sOb sua ~arda f.!.
 
lho pertador de deficiência.
 

Parágrafo único - A reduçao da jornada de traoalho 
a 0Je aLude est~ artigo nio il1~J1icará t l!m nenhuma nioótese. na diminui 

çlo da remuneração devida à empregada beneficiária. 

Art. ~ - Para os efeitos desta l.el, é ~de~ 

deficiente a p~ssoa cortadO!'a de desvio' mental, cego ou oortaó:)r de vls10 
SlUtÜrmal, o sureto ou parcialmente surdo t c dt!!ficiet'lte fIs1co CJJ porta-d*f de "ÚltiDla deficiência, portadOr de csis túrníos de cOI1PQrtamento 5eV! 
ros e autista. 

Parágrafo ~ico - oeixar~ de" gozar o benefIcio da f! 
<1.çllo da jornada de trabalho, a mie ~regada QUe possuindO fUhO colt! 
cl3r de exceocionalicade. tenha o mesmo st.Oerado sua deoenctencia !li f",!! 

çlo de orocesso educativo ou outros, tendo se tornado, cCJIOrovadalllente,! 
independente. 

"rt. 3Sl • As iftOQrtlncias corresporldentes 'S horas 
reãJzldas da Jornada de trabalho seria deduzidas, pelo -oregaclor, do fftQn. ­
tante mensalfN!nte recolhioo à Previdência SOCial a titulo decontrlbuiçlo 
prevideneiárla. 

Art. 4R - Esta l.e! entra eI Y199r na data de sua pu-bl1caçlo. 

Art. Si • ~se as dlSCJQSlçOeS etl contrttio. 
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JUSTIF'ICAÇJlD
 

SIo lnd1xuthe15 QS cuJ~ c5POC1a!.· qye .. ~_. 
SOIS ocrtadaras de de'leilnc1a exio- ct3s respan~vels pela SUl9JUdI, 

grlnc1Qallll!nte no CJJe se refere 80S aspectos eckEac1ana1s e DIOagdglcm. 

Quando tal tesoonsablUdade recai scbre os ont3ros di 

• trabalhadora os crcblenaas se agravam, eis Que terá ela de contornar 
seus prCiJlemas donésticos COft o heririo ~ trabalho. 

COIItI o lSst'to transcende o lItJito familiar e exige 
• CGIIPreenslo de toda a COIIU'lldade e, em esoecial, do Poder pti)Uco, CN!f 

o gtOJetac:lo CJJe a _ de filho COIl deficllncla cossa ter SUl JQtnida C» 

tnbalho reclalda .. UI horas. 
Per necessário I convéfll ressaltar que, a par de seu 

alcance social, a ntedida nln traz of@juizos econômicos cara os emorega~ 

res , visto como DOderão eles deduzir do montante devido à Previdência S~ 

elal, a título de eontribuiçJo previdenci~riaJ as importAnclas cOfre~ 

dentes às horas dec1Jzidas. 

A esse propósIto, cabe leaàrar q..e a Lei ni 6. 136, de 

07 de roveaoro de 1974, que "inclui O salárlo-mater"idade entre as Drest! 
ç&!s da Previd!ncia Social",- estabeleceu idêntIco trataraento ao disoor no 

Par'grafo 1; do seu Art. 2Q QUe o valor bruto do salário-maternidade D! 
90 • "'13regada, aI incluída a contt1b.Jir;lo dele descontada para a prev! 

*'ela soeiaI t ser. decl.Izfdo da nontante CJ,Ie as ~resas reco1hell nensal-
!lente 8Q INSS, a Utulo de contrlbJlçOes previdenciárias. 

Esse, o groJeto CIe le1 que ot'erecenms ao elevadO .)ui-
zo dos ena1nentes "toS do Congresso Nacional. 

Sala das 5essaes, J.5 de Jllal0 de 1992 

tA 
CEPUTAOO FlAVIO NI4S 
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IlLEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE
 
ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"
 

LEI N~ '.138 - DI 7 DE lIOftIIIID ... 1"'.
 
lAChd o Hl4r1o-maternfdodc n&r... 
pra~ do PrnicUftdG Soctol. 

o Presidente ela RepQDüC&, 

Paço ..bel' que o concresao Nado­
Dal decre&a e eu I&DClODO a leIulDte 
Lei: 

Art. I' Plca lDc'Uldo o I&lirto. 
maternidade entre as presta_ reJa· . 
ctonadas no Item L do aaVlO 22. da 
Lc1 número 3.801, de H :le a,,~· do 
1160, com a ~ que lbe rOl dada 
pelo artigo 19, da LeI DUJDero I." 
de 8 de JUDbo de 1m. 

An. 2" o aa1al1o-malerDldade, qUIl 
eorrespoDderi • YaDtapm COQlUDl-o 
taDdada DO artJp 383. da CODIoiIda­
çio du Leia do TrablWIo, cert .... 
COD4:eaaio e ID&D~ J*l'" 
pelo dlaposto DOa artIpa _ ID • 

D5 da referida CoDIOUd~ cum· 
priDclo u empresu ereCWU" OI ~. 
Uvas papmencos. cuJo 'falor UIIlulelO 
aeri deduZido do IDonUt.e que eiU 
JDf'nsalmente recolhem ao lnICltuto 
N&dOD&l de Prel'fdf.bda SoCIal (UlPSl 
• tu;wo de COGVUt1&lQ6ell ~­
naa. 

• l' NIo R apUcam ao c6lcuJo CIO 
nJor do alUto-mat.a1ddacle .. N­
UlÇOes couuau DO t ••, dO allotIo 1', 
da c1U4a Lei DúmerO 5.180, e DO Ul­
d50 m, do seu artIIo 1". 

I 2' BerIo fomeddol pela previ­
dbda .acIa1 llS attata4cls mtcUCClI ele 
que tratam OI 11 19 e 2'. do arUIO 
_, da Coa.oudeeAo dU LeJI do na­
balbO. 

Art. 1.- O sa14r1cHDl&emSclQ een­
tlD..,. nje1CO ao de8conto da con­
tribu1çAo prevtdeociil1& de .~ (Oito 
por ceuCO) e • lDdd6Dc:la das encar­
IQ-. lOda1a de reapoaaab1lldWe áa 
eIIlJ)reIa• 

Art. 49 O CUIt.elO elo I&lirlo-.... 
t.erDIdade .ert. ateDdldo por uma ClOD­
trlbulçio dai empresas flua! a O,s.. 
(trfs dêc:JmOll por ~&o) aa folha CIe 
aalári06-de-contrlbulçt.o, redUllJDl1o... 
para .% (quatro por cento) • ~ 

de cutelo do l&1&r1o-!am111& ~ 
DO I 29, do ~o 35, da Lei DUJnerO 
4.863. de 211 cie DOVembro de 1885. 

Art. 59 Esta Lei aeri rqulameo­
tada pelo Poder ExeeuUvo DO pruo 
de 80 (JleSSenfa) dias CGDtadas da 

Gata ae aua PUDUcaçao e entrara. em 
VIgor DO pr1melro dia do mea aegQ1D­
'e ao do CénolDO dea&e prazo, revo­
pdaa: u dilpClIlÇ6ell em ton&tár1o. 
especialmente as da CoD&olIdaçIo dai 
Leis do Trabalbo que com eh c;oU­
damo 

Bruilla, 7 de DOl'embro de 11114; 
1539 da lDdeptndencla e .., áa 
ftepúbUea. 

B:ax1lnO Gasa. 
l.. a. do NClscimento e SUlXJ 

LEI NO 1.332 - .. Ii N JlAW 
DI: 1.." 

Ardorim rea;autCllMJlto ~ tU 
beu/lCi4f ~ndd". 110I (W­
JGI qw ~. al,.,. ,.,. tl. 
to3tTtbldçc1o • dei lI011CI ~ • 
díIposittoos da !Ai .. '.131, de ., 
de ~bro tU lt'lt. 9W "'àdld.- o 
IUlclrto-ml1~e Ifttre OI pret­
laçou cJCI Pre11UUncfCl SOCfIIl'·. . 
O PresideDte da RepúbUca. 
Paço saber que o eonrreuo 8aclO­

Dal decreta e eu UDcloDo a "1\&1lI&e 
Lei. ..............................................................
 

Art. " O artIro ~ da Lei DQmero 
'.131. de 1 ele DOvembr'o de 187f, :JIll5­
sa a V2IOrar cuu:a a &eIUlnte red3­
~. 

OIArt. 1.' O alú1o-ma~rnlda~, 
que correaponderA • vantaplG 
consub5tan~.da no ar\JIo 313 lia 
Consol1dl&Çao das Leis do Traba­
lho, ter' lua concesslo e manu­
tenclo pautadas pelo dis1k1Sto Dl" 
artigos S92, 393 e 395 da refm. 
da CorlSOl1da.çl.o. cumprindo li 
empresas efetuar OI respertll'OS 
papmeDICI6. 

I 1( O valor bruto do saJArlo­
maternidJade paro 1 emJftllld,l, 
ai JDeluida a CC)ntriblÚçlo -delIe 
descontada para a prevldln-:la
6OÇjal. 6ert deduZ:cSo do muntan­
te que as empreau recolhem 
mensaeente ao INPS a Utulo de 
C<lMrlbuições prevtdenclirlu. 

• 2.- !'fIO se apl1cam a\).:aI­
eulo do valor do saIArt.J·m~temi. 
nu1&de as restriQOes eontl(l~ no •".0. do artigo 3.-, da CItada Let 
número S.IDO. e DO inCiso UI. elO) 
leU artlzo 6.-. 

§ 3'1 8erAo fornecidos pelapre. 
Vidência social as atestado] rnt­
dlens de que tratam os h 1.° e :I. 
do artlgtl 392. da CDnsolldaç'll 
das Leis do Trabalho." ......................................................
 

......................................... ..
-
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PROJETO ~ LEI N.8 ~.at1. OE 1992
 
(DO SR. MENDONÇA NETO)­

Reduz a carga horária da funcionária do Governo Federal que for mie de 
deficiente . 

(APENSe-8E AO PL. 2869/92) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - As servidoras do Governo Federal, que forem 

m~es de crianças portadoras de dificiêncías físicas, senso 

riais ou mentais deverão ter sua carga diária de trabalho 

reduzidas em uma hora. 

Art. 2g - As pessoas referidas no artigo anterior deve 

rão trazer atestados médicos comprobatórios do alegado, emi 

tidos pelo serviço médico do órgão de lotação, ou na ausên 

cia ou impossibilidade deste, por especialista de INSTITUI 

ç~O SOCIAL. 

Art. 3º - O benefício de Que trata esta lei cessará, i 

mediatamente caso a criança se recupere da deficiência. 

parágrafo nnico - A falta da comunicação referida no 

"caput" do artigo, implicará em responsabilidade da servido 

ra interessada. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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JUSTlfICAÇAO 

Todos Que já conviveram d~ perta ou já conversaram com 

m~es de cria~ças deficientes, sabem que além da tristeza emi 

nente à situação existe acréscimo pesadíssimo ~m sua quota 

de tarefas domésticas e fu~cionais Que oor sinal das mais 

cansativas. Os cuidados materiais, o zelo pertinácia que de 

manda uma criança, portadora de deficiência, além da neces 

~idade de adaptá-lo r as contingências e as discriminações 

de Que é alvo. 

Entendemos, até fastidiosa, nos alongarmos na justifi 

caç~o de uma temática de todos, amplamente conhecida. 

Contamos, até o exposto, com o indispensável e ~alioso 

respaldo dos nObres colegas para a aprovaÇao de medida tao 

just~ e oportuna~ 

de 1992 •.Sala das Sessões, em /..; de 

.' ,i.-~ L ,to- -, J
.i/ 

MENDONÇA NETO-DEPUTADO r'EDERÀL .\. 
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PROJETO DE LEI H.o 4.369, DE 1993 
(DO SR. AUGUSTO CARVALHO) 

Reduz a jornada de trabalho para os pais ou responsáveis por 
menores portadores de deficiência física sensorial ou mental e dã I 

outras providências 

(APEN8E-SE AO PL. 2869/92) 

o Congresso Nacional'decreta: 

Art. 12 - A jornada de trabalho de pais ou responsáveis por menores portadores de deficiência 
física, sensorial ou mental seráreduzida ematé 500,fo (cinqüenta por cento) do horário usual, desde 
que parecer técnico ou laudo médico específico comprove a necessidade de acompanhamento 
permanente para o portador de deficiência. 

§ 12 - O parecer técnico .ou laudo médico referido neste artigo deverá ser emitido por 
profissional que preste seusserviços ementidade hospitalar mantida pelo poderpúblico. 

§ 22 - Ademais do laudo mencionado, os pais deverão comprovar não terem condições 
financeiras para enfrentar as despesas com o pagamento de profissional encarregado de prestar 
assistência permanente ao filho portador de deficiência. 

Art.2º-- Os pais, de comum acordo, decidirão qual dos dois ficará com a obrigatoriedade de 
acompanhar o filho deficiente, admitida a alternância, se o caso, mas não a acumulação da 
excepcionalidade prevista no "caput"do art. lQdesta lei. 

Art. )Q - Deverá constar. do parecer técnico ou laudo médico. o tempo de que os pais ou 
responsáveis necessitarão para assistir o filho deficiente. 

Parágrafo único. De posse deste laudo, empregado e empregador decidirão. em acordo. o 
percentual exato de redução da jornada de trabalho, na forma prevista no art, 10 desta lei e no 
Decreto de sua regulamentação. 

Art. 4Q • O empregador poderá: 
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a) em caso de dúvida, exigir atestado médico ou parecer técnico firmado por outro 
profissional, respeitado o disposto no § 12do art. 1º desta lei. 

b) solicitar, por prazonão inferior a 6 (seis) meses, novo laudo médico ou parecer técnico 
que comprove seguir o menor necessitando de assistência continuada. 

Art. 5º· No prazo de 90 (noventa) dias da publicação desta lei, o Poder Público baixará decreto 
com sua regulamentação, definindo, entre outras providências, a forma de consecução do laudo 
médico ou parecer técnico mencionado nesta lei, a autoridade ou profissionais capacitados para 
sua emissão e o cálculo da redução dejornada a quealude o artigo 12 desta lei. 

Art. 6Q - Esta leientrará emvigornadatade suapublicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a Assembléia Constituinte estivemos entre aqueles que demonstraram maiores 
preocupações com nossa infância. A Constituição mesma tem todo um capítulo, dcniio do título 
vn - DA ORDEM SOCIAL, que cuida "DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE 
E DOmOSO" (Capitulo IV). 

Ali podemos ler que nada obstante se tenha definido a participação do Estado em tarefas 
de relevo quanto à proteção do menor e do adolescente, seu art. 227 afinna que é dever da 
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e adolescente, com absoluta prioridade. o 
direito à vida. à saúde etc. 

Mais adiante, o § 12 do mesmo art. 227 determina que o Estado promova programas de 
assistência integral à saúde da criança e do adolescente, para que se admitirá a participação de 
entidades não governamentais. E entre tais programas estão os de prevenção e atendimento 

. especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental (art.227,§ lº,ll). 
Ora, diante da situação de verdadeira calamidade em que vivem as finanças públicas do 

País - e dessa calamidade não escapam Estados nem Municípios - vai-se tomando a cada dia mais 
distante aquele momento em que governo, sociedade e fanúlia possam atuar, conjuntamente, na 
formalização de programas e políticas capazes de bem atender não apenas aos dispositivos 
constitucionais, mas, sobretudo, ao que dispõe o ESTATUTO DA CRIANÇA E no 
ADOLESCENTE"(lei nº- 8.069, de 12de outubro de 1990). 

Mas a criança e o adolescente não podem esperar indefinidamente por tais programas, tais 
políticas, razãopor que, assim nosparece, a sociedade tem que assumir sua parte no processo, até 
porque, .com o reconhecido efeito demonstração, essa atitude pode acabar por estimular 
autoridades governamentais a que assim também venham a agir. 

Nossaproposição, no entanto, temobjetivo dos mais específicos. Em princípio, é certo, ela 
se insere no que se chama de Doutrina de Proteção Integral, defendida pela Organização das 
Nações Unidas (ONU), com base na Declaração Universal dos Direitos das Crianças. 

Nosso universo de referência, no entanto, não é todo o mundo infantil, todo o mundo 
adolescente, mas aquele universo mais reduzido, composto infelizmente pelos deficientes. E, vale 
frisar, não todos os deficientes, mas aqueles que necessitam de assistência continuada, na forma 
prevista pela medicina e, a meio desses, os ainda mais infelizes, aqueles cujas famllias 010 têm 
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condições de mantê-los sob supervisão médica diária, sequer mesmo sob os cuidados de um 
enfermeiro. Refere-se notadamente aos deficientes. filhos de assalariados, numPaísondeo mínimo 
não consegue atender às necessidades básicas do cidadão, muito menos, portanto, de toda uma 
família. De um salário que se torna ridículo (ou trágico?) quando se trata de cuidar de crianças ou 
adultos enfermos. 

Antes, portanto, de ser mais uma proposta paternalista, daquelas que substituem vales por 
salário, o que se pretende é levar à criança aquele atendimento familiar, prescrito pela medicina, 
um atendimento que lhe garanta o direito à vida, à saúde e à dignidade, na forma como o define o 
art. 227 da Constituição Federal. 

Estamos certos de que, uma vez mais. poderemos contar com a sensibilidade social já 
tantas vezes demonstradas por nossos Ilustres Pares. 

~<...J..u..ili ~-<:::» 
Saladas Sessões, \~ de ~ de 1993 

~(,r"L 
Deputado Augusto Carvalho 
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"lEG1SlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSlATIVOS .. C.OI' 

CONSTITUIÇÃO
 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.•..•.•.•.•.•.•...••...•..•..• -...........................••.•...•. 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.........•.........................•.......................•..•...
 

Capítulo W 

DA FAMíLIA. DA CRIANÇA.
 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO
 

•....•.......•....••.•....•..........•..••.....•..•....•.••.•...• 
Art. 227.. É dever da família. da sociedade e do Estado asse­
gurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade. o 
direito à vida, à saúde. à alimentação. à educação. ao lazer, 
à profissionalização. à cultura, à dignidade, ao respeito, à liber­
dade e à convivência familiar e comunitária, etérn de colocá-los 
a salvo de toda forma denegligência. discriminação, exploração, 
violência. crueldade e opressão. 

§ 19 O Estado promoverá programas de assistência inte­
grai à saúde da criança e do adolescente, admitida a participação 
de entidades não governamentais e obedecendo os seguintes 
preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destina­
dos à saúde na assistência matemo-infantil; 

11 - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para os portadores de deficiência fisica. sensorial 
ou mental, bem como de integração social do adolescente porta­
dor de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços 
coletivos. com a eliminação de preconceitos e obstáculos arqui­
tetônicos. 

, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 6 ••••• 

http:�....�.......�....��.�....�..........�..��.....�..�....�.��.�
http:�.........................�.......................�..�
http:�..�.�.�.�.�.�...��...�..�..�-...........................��.�...�
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LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e dá outrasprovidências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL
 
TÍTULO I
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

Art. Io Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2° Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 
estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

Art. 3° A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento fisico, mental, moral, espiritual e social, em condições 
de liberdade e de dignidade. 

Art. 4° É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 
Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e àjuventude. 

Art. 5° Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma 
da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 
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COMISSAo DE SEGURIDADE SOCIAL K FAHILIA 

I - BIIATOBJQ 

o Projeto de Lei nQ 4.526~ de 1994, oriundo do 
Senado Federal, tem por escopo autori~ar o Poder Executivo a di­
minuir ou flexibilizar a jornada de trabalho dos servidores pO­
blicoa federais que tenh~ sob sua responsabilidade pessoas por­
tadoras de def Ic í.ênc e , propondo, para isso, aspectos a seremí 

considerados como parâmetros e crit~rios, tais como: o grau de 
d9ficiência~ o nível e6cio-econômico e educacional do servidor. 
bem como o número de portadores de deficiência sob sua respones­

, bilidade. ' 

A esta proposi<;ao foram apensados três outros 
P'l"oj&to.e de Le L, a seguir dieoriminados, por ver-ear-eei 1Datél'ia 
análoga, confo~e dispõe o art. 13a, inciso lI. do Regimento In­
terno. 

o Proj~to de Lei nQ 2.869. de 1992~ do ilustre 
Deputado Flávio Arns. intenta reduzir. em 2 (duas} horas diárias 
e Bem pr~jutLo da remuneraÇao integral, a duração da jornada de 
trabalho da .mpregada que tenha sob sua guarda filho portador d. 
deficiência. 
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Preocupa-se esta proposiçso em definir a pessoa 
portadora de deficiência como aquela ~ue detém um dos seguintes 
problemas: desvio monta.l. caguGira ou "visão subnormal", E;ur-deõ!. 
~otal ou parcial. distúrbios severos de comportamünto ou autismo. 

Estabelece. também. a perda da prerrogativa da 
jornada especial da mãe trabalhadora, caso ocorra a superação da 
deficiência do filho. 

Por fim. determina a dedução das importánciae 
correspondentes à direrença de horas, resultante da referida con­
cessão. do mQn~ante a ser recolhído pelo empregador à Previdência 
Social. 

o Projeto de Lei nQ 2.871, de 1992, do iluetre 
Deputado Mendonça Neto, propõe que seja reduzida, em 1 (uma) ho­
ra. ,:I. c,~r~Çl horária das eervidoro.e federais que se..iam ml!ee. de 
criança6 portadoras de deficiência~ estabelecendo como condição a 
apresentação àe atestado médí.co comprobatório e determinando a 
C~Bsdçiin do "bp.nefjr.io" Cnsn fi nrj RnCf3. venha fi l'>e 1"P.~llpp.J'Rr dA 
deficiência. 

Já o Proj~to de Lei nQ 4.369, de 1993? do ilus­
tre Deputado Augusto Carvalho, pretende uma r-edução de até 50% 
(cinqüenta por cento) da jornada de trabalho, p~rB. os pais ou 
responsáveis por menores portadores de deficiência iisica~ senso­
rial ou mental. 

Condiciona essa concessao a "pareoer técnico ou 
laudo médico". emitido por ont,idado pública que demon~tro a no 
ceesidade de acompanhamento permanente para o pvrtador de defici­
ência. 

Além disso. requer comprovaçAo de carência fi­
nanceira dos ?ais. para arcarem com a contratação de profissional 
qualificaào para o atendimento do filho portador de deficiência. 

Outrossim. faculta a concessão ao pai ou â mãe . 
...dmi t. id03 é'l a 1b~rnânc ia. mas vedada a acumu.Lac.ão . 

Finalmente. atribui a ~cordo entre empreg~do c 
empregador o per-cerrt.ue I de reduçao da jornada de trabalho. com 
base nas informaçoee do parecer técnico ou laudo médico. faculta­
do ao empregador a exigência de atestado firmado por outro pro­
~issional. ou sua renovação, por ~eriodo não inferior a 6 (seis) 
mesef::. 

~ o relatório. 
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11 - yaro DA Rlll,ATQRA 

Rcput,ümOG louvável todo. c qllalquer inioiativa 
do Estado e da sociedade em prol do atendimento às pessoas PQ~t~­
doras de deficiência, mormente quando se tratam de cr1anças ca­
reni::es. Todavia t .;:i.a a.náli15~ de.~ prnpoBiçt)es ora em e.preeiaçl.o 
depre~ndem-ae as seguintes queetaes: 

i. Oe Projeto de L~i nQ 4.526/94 e 2.871/92 
enfocam matéria da iniciativa privativa do Presidente da Repúbli ­
ca. confor~ preceituado no art. 61~ § lQ~ inciso rI~ alínea "c". 
àa Conetitui9~O Fed~ral, por eG trat6r de coneees&o aoe oerv~do­
res públicos federal_ 

2. Versando o tema no âmbito da Seguridade $0­
clal~ o ?L n2 2.00S/9Z delxa a cargo da Prevldêncla Soclal o ~o 

de um novo beneficio~ sem indicaç!o da fonte de cU6teio~ o que 
fere frontalmente o dieposto no art. 195 p § 5º~ da Constituiçlo 
Federal. segundo o qual "nenhum beneficio ou serviço da segurida­
de social poderá ser criado~ majorado ou estendido sem a corres­
pondente fonte de custeio total". 

3. De igual modo, o Projeto de Lei nº 4~369/93 
institui uma nova prestaç&o da Seguridade Social, sem precisar & 
sua forma de custeio. 

Em vista. dessas questoes. entendeJnOs não l!5er 
producente a análise do mérito das proposições relat1va6 aos ser­
vidores públicos federais, bem como não no parece oportuno ooai­
ta~ da elevação das aliguotae das contribuições 8001&187 no mo­
mento em que o Estado e a sociedade empenham todos 08 esforços 
para a superação das dificuldades por que passa a economia. 

Além do mais, ~ }Jat~nt.~ o deeE:lQ.uitibrio finem­
ceiro da Seguridade Social, exemplificado na caótica situac!o do 
Sistema Onico de S~úde - 8US e na demo~a para implantar o benefi­
cio constitucional de 1 (um) ealário-min1:mo a05 portadore8 de 
deficiência e idosos carentes, previsto na Lei n2 8.742~ de 7 de 
dezembro de 1993 - Le i Orgânioa da ABa istêneia Social - ~ e nas 
dificuldades para a implementaçao doa objetivos da Lei nQ 7.853, 
de 1989. que dispõe sobre o apoio às pessoas pOrtadorAs de defi ­
ciência. 

Fa.ce ao preceito constitu.cional da iniciativa 
exclueiva.. do presidente da República em. legislar sobre matéria 
trabalhista da admini5trac~o ~~bltca e a ineficiência de projeto 
autorizativo, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nQ 4.528/94 
e dos PLs n28 2.869/92. 2.871/92 e 4.369/93. a ele apensados. 

Sala da Comisalo. em.kJ de Março de 1995. .
 
. <­I -Ql
RITA ~A 

Relat.ora 
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PARECER DACOMISSÃO
 

A Com'ssão de Seguridade Social e Família, em sua reunlão 
ordinária realizada hoje. opinou pela rejeição do Projeto de Lei n° 
4.526. de 1994, e dos Projetos de le\ de nOs: 2.869. de 1992.2.871, de 
1992 e 4.369, de 1993. apensados, nos termos do parecer da relatora, 
Deputada Rita Camata. Absteve-se de votar O Deputado José Pinotti. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Jefferson, Presidente: Mauri Sérgio, Iberê Ferreira e 
Sebastião Madeira, Vice-Presidentes~ Alexandre ceramo, csnos 
Magno Ceci Cunha. Fernando Gonçalves, Jair Soares, Jonival Lucas, 
José Coimbra, Ursicino Queiroz, Chícão Brígida, E'cione Barbalho. 
José Pinotti, Rita Camata, Amon Bezerra, Cartos Mosconi, Eduardo 
Barbosa, Osmânio Pereira, Tuga Angerami, Ayres da Cunha, Eduardo 
Jorge, Humberto Costa. José Augusto. Marta Supli~, B. Sá, Jofran 
Frejat, José Línr.ares, Serafim Venzon, Luiz Buaiz. Nilton Baiano, Luiz 
Piauhylino. Sérgio Arouea, Jandira Feghali, Armando Costa, Confúcio 
Moura, Darcísio Perondi, Udia Quinan e Melquíades Neto. 
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I- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei supracitado é oriundo 00 Senado Federal. tendo 

sido encaminhado a esta Casa Legislariva na forma prevista pelo art. 65 da Constituiçlo 
Federal. A proposta consiste em possibilitar a prestação ele assistência ao portador de 

deficiência fisica. sensorial ou meruaI. por panedo servidor responsável. mediante reduçio 
dajomada ou fleJtibilizaPo do horário a que este é submetido. Também o Projeto de Lei nO 
2.87119~ apenso à proposiçiodoSenado, serefere aoserviço público. 

Os demais projetos de lei apensad~ DO 2.869/92 e rf 4.369193, 

ocupam-se de providências similares. relativas.. porém, aos trabalhadores da iniciatM 
privada. O primeiro destes. assim como o PL n- 2.871/92. restrin8e o beneficio à mie do 

clefic:ie.-e.. enquantO os outros dois mo fazem distinção entre pai. mie e fe5l)Onsivel. A 
reduçio proposta da jornadade trabalho diária é <If uma hora no projeto nupercitado..... 
boras no de nO 2.869192. de até 50%(cinqüenta pot cento)no derf 4.369193 e ilimitada no 

de n° 4.526/94. Este último e o PL nD 2.869192 vedam a correspondente rcduçIo de 
remu~. onerando. fCSJ'edivamente, o óf8io públieo e a Previd~a Social. enqwmto 

• demais proposições do omissas quanto a este aspecto. 

n - VOTO DO nuToa 

Os projetos de lei nOs 4.526194 e 2.871192 incorrem em evidente 
vício de iniciuíVL transaredíftda o ut. 61. § l°. inciso Il, aliMa c ela Con&tituiçla Federal. 

caquanto os de nO, 4.369193 e 2.869192 estabelecem bene6cios que certamente se 
vaIbriam contra os trabalhadores, induzindo lUA cxd&aslo do merCMlo c:lc trabalho. Este 

último. inclusive, impinge gravame que aPrevidenáa Social RIopode suportar. 
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Diante do exposto. embora conhecedores das nobres intenções que 
mspira..am a apresentação das citadas proposições não nos resta alternativa ao voto 

contrário aos Projetos de Lei ora relatados. 

Sala da Comissão. em I~ de de 199 

-a:(1 
Deputado ZAlRE RI:ZENDE 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com.i.eusão ele Trabalho, de AdJIlini8c:ray4o e Serviço 
Público, em reunião ordinaria realizada hoje, opinou 
unanimemente, pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei ng 4.526/94 e doe 
Projetos de Lêi nQg, 2.869/92. 2.871192 e 4.369/93, apensados, 
nos termos do parecer do Relator. 

Est.iveram present.es os senhores Deputad.os JOB6 
Pimentel, Vice-Presidente no exercício da Presidência e Zila 
Bezerra, Vicc-Prcoidente; Wilcon Bra9a, Roborto França, Paulo 
Rocha, João Mellão Neto, Coriolano Sales, Aquelo Queiro%, Paulo 
Paim, Zaire Rezende, Jair Menequelli, Jair Siqueira, Valdomiro 
Megcr, Sandro Mabel, Costa Ferreira, Ubaldo corrêa, M~guel 

R08setto, Jair Bolsonaro, José Carlos Aleluia, Ari Magalhães, 
Wilson Cunha, Nan Souza, Ubiratan Aguiar, Karia Laura, ·Ildemar 
~us81@r, Paulo Feij6 e Chico Vigilante. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1995. 

Deputado AIR! REI~a
 

Relatar
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PAlaiD:R 00 mA'lOR nmCH\OO PElA MESA n4 SUBSTITUItk> A CIJIISSJlD DE a:t8rrmt;lO 

E JtBrICA E DE ~. 

Z - aJILa'rOUO 

Procedente do SenadQ Federal • oade tora 

..,r••entado pelo ilustre Senador Ir.. saraiva, o Projeto de Lei 

.. tela intenta autorizar "o Poder Executivo a instituir .-did•• 

ele apoio aos servidor.. p4bl!cos rederais tua _ja 

eotIProvad...nb r••poNl6vets pela p~..taçlo de a••iatlnei. a 

....oa. portadoras de deficiências f1aicu« sensorial. ou 

-.ntais·, consoante prevê seu art. 1'. 

Ja o art. 2" alinh., entre outra. ..idas .­

poderio ••1' ado~ada... illplicar redutrlo da reauneraçlo 40 

..-viciar, •• 88CJ'lint••: a cU.minuiçlo da jornada d. trÚ*lbo, • 

cone....o d.· borlrio especial ou Jl6vel. 

o par6qrafo Gnico des.e dltl.o dispositivo previ 

que a cone.s.aa dos beneficios obe4.cerA a par~ • 

orit'rios a sere1l definidos pelo Poder BxecutJvo, que 

CObaid.erea. entre OllUOA a.pActo., o qrau d. defici&ncla, o 

IIlve1 s6cio-econ6mco e educacional do s.rvidor e o nGllero ele 

portadora. de daficilncia sob sua responeabi11daCSe. 

Ela abono da iniciativa, o sw.critor da ..Uria 

na ca•• de ariq_ reparta-s. ao il\8tit.ut:o c:1a licença r....-rada~ 
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de até 180 dias, por motivo de doença em pessoa da faml1ia, já 

consagrado na Lei n g 8.112, de 11 de dezembro de ~990 (RJU), que 

propicia ao servidor afastar-se temporariamente do serviço, 

percebendo remuneração integral. 

A providência ora preconi%ada considêra que, 

muitas vezes, a assistência ao enfermo pode ser prestada 

simultaneamente com o exerclcio do cargo, desde que haja 

flexibilidade de horário 0\1 redução da jornada de trabalho. o 

Projeto procura, ent~o, conciliar os interesses do serviço 

público com os do servidor, ultrapassando o per1odo a que 

atualmente se circunscreve aquele beneficio. 

A proposiç!o foram apensadas três outras, por 

versarem matéria analoga, na forma regimental (art. 139, II), a 

saber: 

- projeto de Lei ng 2.869, de 1992, apresentado 

pelo nobre Deputado Flavio Arns, que ftdispõe sobre a redução da 

jornada de trabalho da mãe empregada que tenha filho portador àe 

deficiência": 

A iniciativa legal em tela reduz em duas horas a 

jornada diária, sem pGrda da remun@ração, enquanto perdurar a 

situaç30 de excepcionalidade e dependência do assistido, e 

permite ao empregador deduzir as importâncias correspondentes às 
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horas Dlo trabalhadas do IIOntante mensalaente recolhido a 
Previdênc1a Soc1al • ~1tulQ de cantr1bu1ç&o previd.nc:J.~ci•• } 

- Projeto de Lei nSl 2.871, de 1992, de autor!. 

do ilustre Deputado Kendonça Neto, que -reduz a carqa h0r6ria da 

funcion'ria do Governo Federal ~. for .,. de de~ici.ftt.·: 

1 seJlelhança do pri.eiro, este Projeto dainui 

ele UJaa hora a cluraq40 da e4t'9i1 d1~ria de t.rabalho ela .-rvl~. 

pablica que tenha filho portador de defieilncla fl8lea, 

.ensorial ou lIlental, devida.ente comprovada, enquanto durar a 

excepcionalidade. 

- ~oieto de Lei nl 4.369, de 19t3, do nobre 

Deputacio Auqusto carvalho, que "reduz a j ornada de trabalbo para 

08 pai. ou reapona&veis por ••nor.. portadores da d.tlciAncia 

tl.iea, ••nsorial ou antal e dA outras providtncia.R • 

Esta terceira iniciativa pretende reclu&ir.. at.' 

50' a jornalk noral de trabalho de pais ou r ••pon.Aveia por 

..nor•• portadores d. d.~iei.ncia tisiea, sansor1al ou ..ntal, 

desd. que laudo .Mico ou parecer t6cnico oficial caçrove a 

nec.a. idade de acoapanhaaento permanente do paciente, co o 

~~ deve ficar demonstradA a carançia financeira dos pai.; 

peraite a alternAncia da conce.slo ao pai ou a .&., ... veda sua 

aC\1aUlaçlo por a-.bQS. 
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o percentual de redução da jornada ser' fixado de 

comum . o.cordo cni;re clIlpreeJó:ldor e omprêgado r com baso nac 

informações constantes do laudo ou parecer, ficando este sujeito 

a renovação semestral por solicitação do empreqador. 

Para encerrar. estabelece o prazo de noventa dias 

para a regulamentação da matéria, que propicie a plena execuçlo 

da lei. 

Apreciados sucessivamente no âmbito da Comiss~o 

de Seguridade Social e Familia e da Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço pablico, quanto 40 m~rito, tanto a 

proposição principal como as ap~nsadas receberam pareceres 

contrarias, restando ã Comissão de constituição e Justiça e de 

Redação apenas o exame de admissibilidade, nos termos ào 

despacho de distribuição. 

NAo foram apresentadas emendas a qualquer dos 

Projetos reunidos para tramitação conjunta. 

! o relat6rio. 

11 - VOTO 00 RBUTOR 

Por ser oriundo do Senado Federal, o Projeto 

principal teve assegurada a prioridade de tramitaç40 (art. 151, 
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11. ".- do RICD), a prececlancia sobre os out:~C). .,... (U't. 

t6D1no da legislatura, ~r r_alva expressa =-tante 40 

inciso 111 do art. lOS da Lei Interna, situaçlo que.. ..t... 
a08 que lbe for.. apensados, por força taab6a da nora 

regu.ental (paraqrafo 6nica do art. 1.3). 

lIAo fora a e.xceçJo obriqacla pelo ·caput" do art. 

133 ~ _ face dos par~r•• contrario. que rec:eber_ quanto ao 

-'rito, j6 .a diversas propoaíç6e. estariaa factada. ao ~ivo. 

kbando-ee, por", deapldos da efic4cia conclui"" o. 

cOIlPlet:ar a inatruf;&o procêSsual para propiciar a decido tinal 

4. Plenir.io. 

Ao que se ~. cloa rupeet1V08 paz'8C8r_, 

ee.i••6ea precedente. j.a 4tn.frentaraa a sua _neira o. ..peot:otl 
.. 

jur1dico-eonstitucionais que d....ecB a generalidade cIU 

p~opo.iç*. 

coa efeito. Da ftOj.~OtI ele lA! 4.$26.n.. 
1194, • 2.871, ele 19'2, lbvad_ • COJIPetlJlc1. priva~1"1a do 

Pre.idente da RepObl.tca para iniciar o procesco lee,iterante _ 

_ ~.ria d. t'eIJb. jurldlco ~ _rvidor8tl pi1bliea. (art. 61, J 

1- , 1ftciao 11, &11:1''' ·c·, ela O). 
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'A sua vez, o Projeto de Lei nQ 2.869, de 1992, 

maltere a vedaç~o contida no S 5Q do art. 195 da Lei Ma1or, ao 

transferir os ônus do empregador para a Previdência Social, que 

terã reduzida sua r~ceita de eontribuiç6es. 

No -que tange, con~udo, ao P~Ojêto de Lei n Q 

4.369, de 1993, nâo vislumbro a inconstitucionalidade apontada 

pelos colegiados de mérito, uma vez que, na verdade, ele nlo 

crid uma prestaçdo para a Seguridade social que j6 não cGteja 

compreendida nas atividades pertinentes ao SUS ou para atender a 

finalidades correlatas, como as decorrentes da Lei orgAnica da 

Assistência social (Lei na 8.742, de 7.12.93) e da que d1spOs 

sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência (Lei nQ 

7.853, de 1989). 

o parecer técnico ou laudo médico, exigldo para 

~omprovação da necessidade de acompanhamento permanente ao mpnor 

portador de deficiência, insere-sê induvidosamente no rol de 

atendi~entos ou atribuições impostos aos profissionais médicos 

ou especialistas que pres~am seus serviços entidades 

hospitalares da rede pública, no campo do diagn6stico e 

avaliação cllnica das condições do paciente. 

NAo se destinando ao pessoal do setor pOblico, 

~a5 As relações de trabalho n4 esfera privada, nAo pesa ademais 
~ 

o óbice apontado em relaç!o As outras iniciativa6. 
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l Apenaa no tocante A ttcnica leqi.l.t1v•.··• 

Projeto, a que falt. f por eXeJlplo, a in6cua, .. tradlcional, 

clAquJa d. revQ9açlo da. disposiC;6es - conu4rio. Dita. 

correça.. , no entanto, melhor que sejUl ~.ita. a rec1aqao filial, 

depeftdando da deliberaçla '41t.i_ do PlenArio. 

Por todo o exposto, _nifesto-.. no sentido da 

1DconstitucionalidAde do Projeto de Lei n Q 4.526, de 1"4, • doe 

apena0. Projetos da Lei nts 2.86', de 1992, • 2.871, ae 1912, • 

pela admissibilidade do Projeto de Lei n8 4.369, de 1993. 

l I.	 I r 
Sala da coais.lo,.. . da . ,..... ."7 " da 1995. 

I 

, 

.//'.,.., .:~., -. /: ~ 

Deputado 
~ 

ftXaco naa 

Relaeor: 

EMENDA	 OFERECIDA E!~ ~LEf'lA~IO 

N9 1 

ADtor: Senado Feõeral (PLS ne lt/93) 

"A\ltori~a o poder Executivo a adotar mect1cl•• 
de apoio aos 
csefic1ências f1sicas, 

servidores responsáveis
sensoriais ou mentais". 

por portadores ele 
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o CONGRESSO NAC!ONAL decreta: 

Art.. l~ ~ eunor i.zedo o Poder :;xecuclvo a l.nst.i~'li= d 

reducão, em duas horas diárias da jornada je ~~abalho de 
sp-rvidoras públicos federais e empregados em geral, os qua~s sejam 
pais ou re~pon~áveis por po r r adcr e e de defic iênc l..:l f1.zic.:.\, 
sensorial ou mental, desde que parecer ,::écnico 011 :audo méd i co 
especifico comprove a necessidade ou acompanhamento permanente 
para o portador de deficiência. 

S lQ - A reducão da ~ornada de t r abe Lho a cue alude este
 
artigo não i~plicará: em nenhuma hipótese, ~a diminuiçâo ca devlca
 
remuneracão.
 

S 2Q - o parecer ~écnico ou laudo médico referido neste a=tigo
deverá ser emiti.do por profissional que prest:e seus serviços em 
6rgãos de saúde mantidos pelo poder público ou rede conveniada. 

S 3~ - Os peLs Ou j;e5pon~civei~, e re~pectivos cõ n j uqcc , de 
comum acordo, decidirão com qual dos dois f~cará a obrl;a~oriedade 
dé acompanhar o deficiQn~e, admi~indo-se a alternància, ~as ~dO a 
acumulação da excQpc ionalidadQ prQvista :10 ·'caput." do art. lo 
desta lei. 

Ar't. 2 13 - O parecer técnico ou laudo rnêdico de que t.rata o 
artigo anterior deverá ser atualizado a cada seis meses. 

Art. 3; - O benefício de que ~=ata esta lei cessarã a parti= 
da comprovação da desnecessidade da assistencia cont~~uaàa. 

Parágrafo 6nico - A omissão =efer:~a ro ~~apu~- ~es~~ ar~~go 

implicará em responsabilidade por ?arte do ~enet~:~á=io 
sujeitanao-o às normas vigen~es. 

Ar~. ~; - Esta lei entra em vigor ~a data ~e sua ?~olicaçáo. 

JUS T I F I C A ç Ã O 
A suges~ão supra apresentada para uma ~ornada jiâr1a de ~:abalho 
reduzida em 2 horas cautua-se no direi~o consue~uoir.ar~~, pOiS ~a 

prática :Já grande nÜmero de categorias que ços suern sue :-:Jrnaaa 
reduzida çor força de lei, sem prejuizo ce remuneração. 

de outubro de 1~~5 
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COMISSÃO DE SEGlJRIDADE SOCIAL E FAM!LL! 
EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI ~ 4.51~" Dll". 

1- REtATÓRIO 

Tâ4Wt..SC ~ Emenda Substitutivil aprqentada ml Plenário 
ao Projeto de Lei nO 4.526-B: de 1994~ onundo do Senado Federal, e aos 
apensos Projetos de Lei rrs 2.369~ de 1992! 2.871, de 1992, e 4.369, de 1993. 

Essas Proposições versam sobre a diminuiÇlO OI jornada 
de trabalho dos servidores públicos federais elou dos empregados do setor 
privado que sejam pais ou responsáveis por portadores de deficiência, com 
proibição expressa deredução da remuneração em duas delas. 

Tendo recebido Pareceres contrários desta Comíssio de 
Seguridade Social e Família e da Comissão de Trabalho, de Administraçio e 
Serviço Público, os referidos Projetos fOTam submetidos a Relator designado 
pela Mesa, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 
que manifestou voto pela inconstitucionalidade dos Projetos de Lei n"s 4.526. 
de 1994, 2.869, de 1992, e2.871, de J992, epeJa admissibilidade do Projeto 
de Lei 4.369, de 1993. 

Apresentada em. Plenário, a Emenda Substitutiva em 
referência intenta aglutinar o mérito das proposições precedentes, de modo 
que autoriza o Poder Executivo 11 reduW em duas horas diárias. sem perda da 
remuneração, a jornada de trabaUlo de "servidores públicos federais e 
empregados em geral" que sejam país ou responsáveis por porta<Iores de 

deficiência 

Para tanto, determina a comprovação da necessidade de 
aoom~anhamento pennanente, por "parecer técnico OU laudo médico", 
atualizado a cada seis meses. Outrossim, permite que os pais ou responsãveis 
possam decidir sobre qual dos dois recaíra a concessão, admitida a 

alternância. 
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ÉO Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

A Emenda Substitutiva sob análise padece dos mesmos 
vícios dos Projetos originais. Assim é que. na tentativa de não ferir expressa 
proibição constitucional quanto aos servidores públicos, a Proposição se 
reveste de caracteristica apenas autorizativa. 

Ineficiente nos parece. voltamos a dizer, uma norma de 
cunho meramente autorizauvo, vez que trará corno resultado somente uma 
expectativa de direito para o público alvo, nunca a garantia do beneficio. 

Queremos reafirmar aqui o nosso entendrmento de ser a 
matéria de suma importância para um mais condigno atendimento dos 

portadores de deficiência por sua família. 

Entretanto, não podemos compactuar com um 
encaminhamento tortuoso da matéria, pelo qual a norma aprovada estará 

destituída de poder coercitivo e fadada a efeito puramente simbólico. 

Acreditamos. ante a relevância da questão, ser necessário 
um apelo veemente ao Poder Executivo para que encaminhe a este Congresso 
o projeto de lei que estão a merecer os portadores de deficiência e suas 
famílias. 

Essas as razões que nos levam a votar pela rejeição da 
Emenda Substitutiva apresentada em Plenário ao Projeto de Lei nO 4.526. de 

1994, e a seus apensos Projetos de Lei nOs 2.869, de 1992, 2.871, de 1992, e 
4.369, de 1993. , ....~_ :l 

Sala da Comissão, em3 de~ de 199 T 

DepUladaRIT~TA 
Relatora 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI NO 4.526-8, DE 19M
 

PARECER DA COMISSÃO
 

A Comiaslo de Seguridade SOCial e Família, em reuniIo 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeiçio di 
Emenda de Plenário ao Projeto de lei nO 4.526-8, nos termas do 
parecer darelatora~ Deputada Rita Camata. 

Estiveram presentes ossenhOres Deputados: 

VK:ente Anudat Presidente~ Tuga Angeramí, O'udio 
Chaves e Atcione Athayde, Vice-Presidentes; AyteS da Cunha, Cartos 
Alberto Campis1a. Euler Ribeiro, Iberê Ferreira, Jonival Lucas) UfSicino 
Queiroz, Ademir Cunha, Antônio Joaquim Araújo, Amando AbIIo, 
Derclsio Perondi, Elcione Barbalho, José Aldemir, José Pinotti, Udia 
Quinan. Rita Camata. Saraiva Felipe, Tetê Bezerra, Ceci Cunha, Dalila 
F;gueiredo, Fátima Pelaes, Márcia Marinho. Raimundo Gomes de 
Matos, Eduardo Jorge, Humberto Costa. Jandita FeghaU. J08é 

_ ~usto, Marta Suplicy. 5erafim Venzon. AmakJo Faria de Sá, Jair 
.Soãl8S. Jofran Frejat. José Unhares. Nilton Baiano, Fernando 
Gonçalves, Etevalda Grassi de Menezes e Luiz Buaiz. 

Sala da Comissão, 11 de junho de 1997. 

1'~ ave
 
De do VICENTE ARRUDA
 

Presidente
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COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRÁC/\O E SERVIÇO piTBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.526-8, DE 1994 

PARECER A E~IENDA DE PLE~ÁRIO 

"Autoriza o' Poder Executivo a adotar 
medidas de apoio aos servidores responsáveis por 
portadores de deficiências físicas, sensoriais ou 
mentais." 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Zaire Rezende 

1- RELATÓRIO 

A proposrçao sob apreço e as que lhe foram apensadas já 

mereceram deste colegiado parecer contrário, aprovado por unanimidade. datado de 31 de 

maio de 1995, sob a alegação, em relação à proposição pnncipat, de que transgrediria a 

reserva de iniciativa do Presidente da República, e, em relação às apensas, com base no 

fato de que estabelecem beneficios cujo ônus terminará resultando em restrições ao 

estabelecimento de relações empregatícias com os possíveis beneficiénos da proposta. 

Não obstante terem merecido voto contrário também da outra 

Comissão de mérito a que foram distribuídas, as proposições incluídas no processo 

mereceram substitutivo em Plenário, resultado de acordo de lideranças, o qual, por força 

de norma regimental, retoma a este colegiado, que deve manifestar-se exclusivamente 

sobre seu teor. 

Esclareça-se, portanto, acercadesse substitutivo, que seuconteúdo 

é mais específico que o-da proposição principal, reduzindo-se a discricionariedade do 

administrador público, pois só se faculta a este, nos termos do texto. suprimir duas horas 

da jornada do servidor a que se refere, isto é, o que tivercomo encargo permanente prestar 

assistência a pessoa deficiente. 
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D - VOTO DO REUrOR 

Não se neguem méritos aos propósitos dos autores do subsritutivo. 
ciosos de JR8GYII' I proposição sob exame, em razio de seu CIIitcr bumanistíco. 
Coatudo. pennant« o óbice apontado em nosso relatório anterior, quando DOS , 

maDifestamos acerta da proposta origiDal, pois o substitutivo, tal como ~ fere a 
leSeM de iniciativa conferida pelo aJt. 61, § (0, li, c, da Constituição ao Ptesideme da 

Repú1llíça Ademais, amplia os direitos dos senidores em momento particularmeare 
i.Doportuno, no qual se discute. com efeitos traumáticos sobre os servidores e soift a 
administnlçio públia, quais sIo, afinal. asprmoptivas que sedtYem splicarà ~ 

Pelo men6S: até que haja ambiente menos adverso pita discutir 

matéria do gênero, tJIfeCe mais recomendável que a questio sigadisciplinada pelo art 83 
da Lei nO 8.112tW, qw: permite ao servidor atãstar-se por até 180 dias -pera tn1IIf de 
doença em peSSDa de sua família, sem prejuízo de sua remuneraçio. Esse período.. 
obviamente. nic1 propicia a soluçãode ~ mais pennanente pnmsCa pelosubstitutivo, 

mas permite, sem dúvida- que o servidor .responsável por pateJltC próximo portador de 
deficiencía acomode o exercício de seu cargo aos pesadO! encargos resultantes dessI. 

situaÇão. Dip-se que sio oontempJados, DO dispositivo mencionado, aptM' OS deficientes 
com relação de parentesco próxilno ao servidor, pois.. em caso contrário, estaria o 

legislador estimulando de forma e com métodos indevidos comportamentos altnústi~ 

queDIo lhe cabe jncentivar ou reprimir. 

Por todos esses motivos, verta-se pela rejeiçlo integral do 

substitutivo apresentado emplenário. 

?-3 ;.;;t.h j 
Sala da Comissio, Ji de de 199 . 

~~ 
Relator 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO
 
DE LEI N° 4.526-8. DE 1994
 

11I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, dê Administração e Sêrviço Público. em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente. pela REJEiÇÃO da 
Emenda de Plenário ao Projeto de lei nO 4.526-8/94, nos termos do parecer do 
Relator, Oeputado Zaire Rezende. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolc:hi, 
Presidente; Arlindo Vargas e Jair Meneguel!i, Vice-Presidentes; Paulo Rocha, 
Milton Mendes. Noel de Olíveira, Luciano Castro, Miguef Rossetto, José Pimentel, 
Benedito Guimarães, Wilson Braga, Jovair Arantes, Hugo ROdrigues da Cunha, 
Oomingcs Leonelli, Sandro Mabel, Agnelo Queiroz. DeVelasco. Eraldo Trindade e 
Valdomiro Meger. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 1997. 

~~. 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N° 4.526-8 , DE 19S4 

Emenda de Plenário ao Projeto de Lei 
nO 4.526-8, de 1992, que "autoriza o Poder 
Executivo a adotar medidas de apolo aos 
servidores responsáveis por portadores de 
deficiências físicas, sensoriais e mentais. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado BISPO RODRIGUES 
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I·RELATÓRIO 

A emenda de P!enário ao Projeto de Lei nO 4.528. <111984. 
e 80S seus apensos dispõe em seu art. 1D: 

-É autorizado o Poder Executhlo a instituir 8 redut;Io, 
em duas horas diárias da jornada de ttabalho de ~ 

públicos federais e empregado em geral, os quais aejem 
pais ou responsáveis por poItadores de cIeticMnd8 tllIca, 
sensonal ou mental, deSde que pamcer tSClJiCO ou l8UIIO 
"*Iico especifico comprove li nece~ (JU 

acompanhamento permanente para ~ e ~ 

soc;al das pessoas pottad0l88 dedeticifJncla.• 

Em seu § 10
, o projeto determina que a reduçlo d. jomeda 

de trabalho nao implicará, em nenhum hipóteSe, a diminuiçlo da J8ll'llneraçIO 
devida. 

A redução da jornada nAo poderá ser concedida 
slnUtaneamente a ambos pais ou responsáveis, mas. sim. alternadamente. 

Prevê-se também queo laudo médico deverá seratuallz8do 

a cada 6 (seis) meses. 

Éo relatório. 

• VOTO DO RELATOR 

cabe à Comissâo de Constituiçlo e Justiça e de Redaçlo. 

segundo o disposto na alínea -a- do inciso 11I do art. 32, do Regimento Interno, 
eaminar a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislaUva dos proJefD8 fi 

emendas. 

No momento, incumbe a este relator apreciar tIo-somente a 

emenda ofertada em Plenário. uma vez QUe o projeto nO 4.528-8194 e S8U8 

apenSOS foram examinados nesta Comisslio anterionnente. 
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A emenda do Plenário apresenta, ao ver deste relator, vício 
dE! iniciativa ao prever o be",~ficio para servidor público, pois o processo 

legislativo foi, no caso, deflagrado, no âmbito do Poder Legislativo, quando 
modificações pertinentes ao funcionalismo só podem ser promovidas mediante 

iniciativa do chefe do Poder Executivo, conforme dispõe o art. 61, § 1°, c da 
Constituição Federal. 

Demais. não há para os empregados sentido em sedelegar 
ao Poder Executivo a possíbilidade de instituir tal beneficio. Projeto que fosse 

nessa linha seria praticamente inútil, até porque para se gerar uma obrigação 

geral dessa natureza na sociedade é necessário haver lei (art. 5°, II da CF), que 

obrigue c não dispositivo de ordem administrativa. como aquole Que o projeto 

autoriza. 

Acresce que esta Comissão já firmou o entendimento no 

sentido da inconstitucionalidade das proposições meramente autorizativas. 

Oeve-se considerar também o parecer unânime da 
Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público, da lavra do ilustre 

Deputado Zaire Resende. Este opinou Que a redução da jornada de trabalho, 
prevista no projeto. sem corte salarial, dificultará ainda mais o acesso aomercado 

de trabalho das responsáveis por deficientes. De fato. essa consideração de 
mérito não é, de modo algum, anódina em termos de matéria constitucional, até 
porque a Carta Magna (Art. 170, VII) proclama como um dos princípios basilares 

da ordem econômica a busca do pleno emprego. A propósito Canoti!ho (José 

Joaquim Gomes Canotilho. Constituição Dirigente e Vinculação do Legislador. 

Ed. Coimbra 1994. p. 263) "... sempre se deverá considerar que a legitimidade 

substancial das leis não dispensa a averiguação dos pressupostos justificativos, 

dos motivos primários invocados e dos resultados obtidos, como elementos 

vinculados da validade dasnormas legais." 

Haja vista a inconstitucionalidade da emenda em exame. 
deixo de considerá-la quanto a juridicidade e à técnica legislativa. 
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Ante o exposto, este relator vota pela inconatilldànalidade 
da Emenda nO 1 do Plenário ao PLJJo 4.526-8 e a seus apensos.. 

Comissão, em·';'(?de ~- -- de 1999 

fi - PARECERDA cOMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçio, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou lIIIIDimemente peJa incoastitucioaalidade 

daemenda oferecida em Plenário 30 Projeto de Lei nO 4.526-BI94, DOI tenDos do 

parecer do Relator, Deputado Bispo Rodrigues 

Estivemm presentesosSenhores Deputados: 

Iosé Carlos. Aleluia - Presidente, Geovau F~ José 

Roberto Batochio e InaIdo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Darei Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira FelleHa, Ney Lopes, 

Paulo Magalhães7 ViJmar Rocha, Cezar Schirmer, FreireJUnior, Tédio Rosa, Nair 

Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, André Benassi, .Jutaby JUDior, 

Léo Al~ Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo 

Coutinho, Zulaíê Cobra, Antônio Carlos Biseaia, Geraldo Magela, Marcelo 
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Déda, Marcos Rolim, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Luiz 

Antônio Fleury, Fernando Coruja, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo 

Rodrigues, José Ronaldo, Paulo Marinho, Themístocles Sampaio, Max 

Rosenmann, Jair Bolsonaro, Nelson MarquezeJli e Pompeo de Mattos. 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 1999 

Presidente 

~ ( 

CARLOS ALELUIA 

Secretaria Especial de Edltoraç40 e Publicações do Senado Federal- Brasil ia - OF 

(os: 12428/2007) 




